
INDICAÇÃO Nº 02/2026 

 

AUTOR: VEREADOR MATHEUS VICENTE DA COSTA.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal,  com cópia a senhora Anamélia Souza Pereira Rosa, 

Secretária Municipal de Governo e ao senhor Adriano de Souza, Secretário 

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, solicitando a construção de um 

Centro de Eventos em Aparecida do Taboado, para a realização de palestras, 

dança, teatro, eventos religiosos e outras atividades de interesse da comunidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A seguinte indicação tem como objetivo atender a demanda cultural, 

social e comunitária do município, por meio da criação de um espaço adequado e 

estruturado para a realização de diversas atividades e eventos. 

A construção de um Centro de Eventos possibilitará a promoção e 

valorização de manifestações culturais, como dança, teatro e música, além da 

realização de palestras, encontros educacionais, eventos religiosos, bem como 

cerimônias de formaturas e outras atividades de interesse coletivo. 

Atualmente, o município carece de um espaço público com 

infraestrutura apropriada para comportar eventos de médio e grande porte, o que 

limita o desenvolvimento cultural, social e educacional, além de dificultar a realização 

de eventos que demandam organização, segurança e conforto ao público. 

O Centro de Eventos representará um importante investimento para 

o fortalecimento da cultura, educação, inclusão social e a economia local, podendo, 

inclusive, atrair eventos regionais, gerar renda, fomentar o turismo e ampliar as 

oportunidades para artistas, produtores culturais e instituições religiosas e 

educacionais. 

Diante disso, solicito que o Poder Executivo realize estudos técnicos, 

orçamentários e de viabilidade para a implantação do referido Centro de Eventos, 

considerando tratar-se de uma obra de relevante interesse público e de grande 

benefício para a população de Aparecida do Taboado. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – 

MS, 30 de janeiro de 2026. 

 

                            

MATHEUS VICENTE DA COSTA 

VEREADOR 

 

 


